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CAMARA DE VEREADORES DE IVAIPORÃ
ESTADO DO PARANÁ

PARANAIVAIPORAFONE: (DDD 0434) 72-1644PRAÇA DOS 3 PODERES CEP 86.870 CX. POSTAL N:o 2

RESOLUÇÃO Ng 18/90

Ementa: Concede reajuste salarial aos funcionários do Poder Legislativo e dá 
outras providencias.

A Camara Municipal de Ivaiporã, Estado do Para­
ná usando das atribuições que lhe são conferi - 
das por lei aprovou e eu Presidente,PROMULGO a 
seguinte

RESOLUÇÃO :

Art. 19-As tabelas "A" de níveis e "B" de símbolos que determinam os venci _ 
mentos dos cargos de provimento efetivo e de provimento em comissão, 
respectivamente, vigentes em 28 de fevereiro último, ficam reajusta- 
tos em 75,28 ( setenta e cino, vírgula vinte e oito por cento), 
saber: 72,78 ( setenta e dois , vírgula setenta e oito por cento) , 
correspondente ao repasse da inflação verificada no mes de fevereiro 
de 1990 e 2,50 ( dois.virgula cinqüenta por cento), correspondente à 
reposição de parte das perdas salariais verificadas, passando 
conseqüencia, as aludidas tabelas a vigir a partir de 01/03/90 
os seguintes valores:
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Continuação
Art. 29 - As despesas resultantes desta Resolução serão cobertas com recursos 

constantes de dotaçoes próprias da Lei orçamentária em vigor.
Art. 32 - Esta resolução sera publicada no lugar do costume nesta Gamara

no órgão oficial do Município, retroagindo os seus efeitos a primei_ 
ro de março fluente.

Art. 49 - Revogam-se as disposições em contrário.
Gabinete da Presidência da Camara ^Municipal de Ivaiporã, aos vinte 
e sete dias do mes de março^do

e

'de mil, novecentos e noventa.

iso de Melo
ísidénte

Jprge Kawano 
l2 secretário


